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Lei nº 274/90 de 14 de março de 1990.

CONC3D3aumento de vencimentos aos Ser-

vidores da Prefeitura Itiunic:L)a1 de são I

João do Sabugi-RN e dá outras yrovidên-

cias.

o Prefeito 1,I"lUlicipa1de são João do Sabugi-:?J:;-,f'aç o sa -

-Del~ que a Câmara r.:unicipal aprovou e eu sanciono a segutrrte Lei;

Art. lQ - Fica concedido aos Servidores da lrefeitura I/lu

nicipal de são João do Sabugi-lli~, um aumento em seus salários, na

ordem de 190% (Cento e noventa por cento).

Art. 2º - Fica tambén concedido aos Inativos, 1..El aumento

em seus proventos e pensões.,. na ordem de 190r~ ( Cento e noventa '

:por cento).

Art. 3Q - .A13 despesas decorrentes dos aumentos nos :\.rti-·

gos anteriores, correrão por oonta de dotações próprias consigna-

das no Orçamento do corrente exercício •

.i.rt. 4º - ::sta Lei entra em vigor na at.::t de Su.::1ubLf.ca

ção, retroagindo seus efeitos a lº de nargo do

Prefeitura 1,:unicipa1 de são João do Sabugi-:::m, em 14 de

março de 1990.

:i:refeito r/~unicipal


